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CAPITANIA DOS PORTOS DO ESTADO DO RN

Documento de Formalização da Demanda 178/2026

Número do Documento de Formalização da Demanda: 178/2026

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

ENSINO PROFISSIONAL MARÍTIMO 06/05/2026 00:00 783350 JOSE LUIS PAULA DOS SANTOS

Descrição sucinta do objeto

SERVIÇO DE INSTRUTORES.

2. Justificativa de Necessidade

A contratação de instrutores para a Capitania dos Portos do Rio Grande do Norte justifica-se pela necessidade de garantir a realização contínua e eficiente dos cursos e 
treinamentos voltados ao ensino profissional marítimo.

A contratação visa suprir a demanda de atividades formativas com profissionais qualificados, assegurando a adequada execução dos conteúdos programáticos e o 
cumprimento do calendário de cursos estabelecido.

Dessa forma, a contratação contribui diretamente para a segurança da navegação, a salvaguarda da vida humana no mar e o cumprimento das atribuições institucionais 
da Organização Militar.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 Outros serviços de educação e treinamento 1,00 900,00 900,00
2 Outros serviços de educação e treinamento 1,00 900,00 900,00

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do .Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

FERNANDO LIMA SANTOS
Autoridade competente

 

 

 

 

 

 

ILANE PEREIRA DA SILVA
Responsável pela contratação direta

 

 

UASG 783350

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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5. Acompanhamento

IdAcompanhamento Responsável Data
1 utilização não obrigatória, conforme disposto no decreto n° 11.137/2022 - período de implementação no comando 

da marinha.
JOSE LUIS PAULA DOS 
SANTOS

08/05/2026 09:
21

2 utilização não obrigatória, conforme disposto no decreto n° 11.137/2022 - período de implementação no comando 
da marinha.

JOSE LUIS PAULA DOS 
SANTOS

06/05/2026 10:
00

3 utilização não obrigatória, conforme disposto no decreto n° 11.137/2022 - perídio de implementação no comando 
da marinha.

JOSE LUIS PAULA DOS 
SANTOS

06/05/2026 09:
58

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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